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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza
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Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga
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Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá
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Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira
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Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo
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Prefeitura Municipal de João Pessoa
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Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega
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SEAD

PORTARIANº 24 Em, 16 de janeiro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa nos Decretos n.º
4.771, de 20 de janeiro de 2003, e 8926/2017, e tendo em vista o que consta do Memorando
nº 2499/2023.

RESOLVE: Autorizar permanecer à disposição da SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO, o servidor WALTER REGIS GOMES, matrícula nº
15.106-8, ocupante do cargo de REGENTE DE ENSINO, lotado na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, até 31 de dezembro de 2023.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 01 de janeiro de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/3DC0-0340-3610-2C3D

PORTARIANº 25 Em, 16 de janeiro de 2023

O SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “i”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003 e
tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 036/23.

R E S O LV E: de acordo com o inciso I, artigo 95 da Lei nº 2380 de 26 de
março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa) exonerar,
a pedido, GUILHERME BASTOS PALITOT DE BRITO, matrícula nº 68.066-2, ocupante
do cargo de MÉDICO, lotado na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 02 de janeiro de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/E4BD-C936-11A2-D11D
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PORTARIANº 26 Em, 16 de janeiro de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “i”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003 e
tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 143.096/2022.

R E S O L V E: de acordo com o inciso I, artigo 95 da Lei nº 2380 de 26 de
março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa) exonerar, a
pedido, ALEXANDRE CESAR CAVALCANTI DOS SANTOS, matrícula nº 68.083-8,
ocupante do cargo de FARMACÊUTICO, lotado na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 23 de dezembro de
2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/8C8C-19E3-B505-BF87

PORTARIANº 27 Em, 16 de janeiro de
2023

O SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “i”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003 e
tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 139.345/2022.

R E S O LV E: de acordo com o inciso I, artigo 95 da Lei nº 2380 de 26 de
março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa) exonerar,
a pedido, MARCELLA BARROS ALENCAR CORREIA, matrícula nº 68.199-0,
ocupante do cargo de MÉDICO, lotada na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 13 de dezembro
de 2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/6971-2508-21DD-C955

PORTARIANº 28 Em, 16 de janeiro de 2023

O SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “i”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003 e
tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 125.283/2022.

R E S O LV E: de acordo com o inciso I, artigo 95 da Lei nº 2380 de 26 de
março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa) exonerar,
a pedido, ARTHUR SERGIO AVELINO DE MEDEIROS, matrícula nº 68.081-6,
ocupante do cargo de FARMACÊUTICO, lotado na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 09 de novembro
de 2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/FE27-D9B2-EB4F-7A0B
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PORTARIANº 29 Em, 16 de janeiro de 2023

O SECRETÁRIO DAADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “i”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003 e
tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 139/2023.

R E S O LV E: de acordo com o inciso I, artigo 95 da Lei nº 2380 de 26 de
março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa) exonerar,
a pedido, RENATA MARIA BRITO MARCONDES, matrícula nº 69.467-3, ocupante do
cargo de MÉDICO, lotada na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 02 de janeiro de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/4AD3-43FF-2D91-3DEE

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

SEPLAN
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/3F1D-658F-5F32-B8C0

SEMOB

PORTARIANº. 006/2023 João Pessoa, 18 de janeiro de 2023.

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE URBANA
DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º 12.250, de 26
de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, Lei
Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº 1806 GAPRE de 30 de março de 2022;
art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho de 2022;

R E S O LV E:

Art. 1º – Fica autorizada a cessão do servidor Luís Eduardo Leal Nunes –
Matricula Funcional nº 896-6, para exercer suas atividades laborais na Secretaria Municipal de
Segurança Urbana e Cidadania de João Pessoa – PB.

Cumpre ao cessionário comunicar a frequência do servidor,Art. 2º –
mensalmente ao órgão cedente.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,Art. 3º - retroagindo
seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023, ficando revogadas as disposições em contrário.

Esta Portaria tem validade até 31 de dezembro de 2023.Art. 4º -

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO
Superintendente

PROCON

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/8E97-5EB4-AA11-5B55

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/BBE4-26B2-4B0D-82AA
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/BF8D-A25B-436B-F285

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/4480-46D9-B4DF-BB2B

EMLUR

PORTARIANº 006/2023

O SUPERINTENDENTE DAAUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL
DE LIMPEZAURBANA- EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto
nos Artigos 8º e 34, Parágrafo Único, do Decreto nº 2.242, de 10 de fevereiro de 1992,
combinado com a Lei Municipal 10.429/2005, resolve

EXONERAR a pedido ALINE FREIRE PAIVA PITA, Matrícula
52.347-0 do Cargo em Comissão de Assessora Jurídica, Símbolo DAS-1 do Quadro de
servidores destaAutarquia.

EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana, em 16 de
Janeiro de 2023.

Dê-se conhecimento.

Ricardo José Veloso
Superintendente
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/B307-121E-31DA-A0EE

PORTARIANº 007/2023

O SUPERINTENDENTE DAAUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL
DE LIMPEZAURBANA- EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto
nos Artigos 8º e 34, Parágrafo Único, do Decreto nº 2.242, de 10 de fevereiro de 1992,
combinado com a Lei Municipal 10.429/2005, resolve

NOMEAR ELDER VICTOR DE LIMA para exercer em Comissão o
CargoAssessor Jurídico, Símbolo DAS-1 do Quadro de servidores destaAutarquia.

EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana, em 16 de
Janeiro de 2023.

Ricardo José Veloso
Superintendente

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/1D08-6CA3-420B-418F

EXTRATO

EXTRATO Nº. 003/2023

PROCESSO 3.897/2022

O Fundo Municipal de Saúde do Município de João Pessoa, como Partícipe, torna público, na

forma da Lei Federal nº. 13.019/2014 e suas alterações posteriores, o presente TERMO ADITIVO

Nº. 05/2023 AO CONVÊNIO GS/SMS Nº. 02/2018 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

JOÃO PESSOA, POR MEIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, E O INSTITUTO WALFREDO

GUEDES PEREIRA/HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO, para alterar a Cláusula Sétima.

CLÁUSULASÉTIMA– DOS PRAZOS

7.1 O convênio será prorrogado, por excepcional interesse público, nos termos do art. 57, inciso VI, §

4°. da Lei Federal nº. 8.866/93, por mais 06 (seis) meses OU até que o certame licitatório seja

concluído, com vigência a partir de 19 de janeiro de 2023 e eficácia legal após sua publicação na

Imprensa Oficial, desde que não ultrapasse o período de 12 (doze) meses.

Ficam mantidas as demais Cláusulas do CONVÊNIO Nº. 02/2018. E por estarem, assim,

justas e acertadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em 05 (cinco) vias de igual teore forma,

na presença das testemunhas que também o subscrevem, para que surta, desde logo, os efeitos nele

contidos.

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPALDE SAÚDE

CONTRATADO (A INSTITUTO WALFREDO GUEDES):

PEREIRA/HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO

DATADAASSINATURA:17 DE JANEIRO DE 2023

____________________________________

_ LUIS FERREIRA DE SOUSA FILHO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/3AA2-366F-21F1-6965
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AVISO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/FBD6-E2CF-7B83-BF8E

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/115A-4B07-1F69-1137

CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218.9208


